
CAMARA DOS DEPUTADOS

( DA SR~ MARIA LUIZA FONTENELE )

ASSUNTO:

Altera as hipóteses de mov imentação da conta vinculada do trabalha-

dor n o FGTS previstas na Le i n9 8 .D36, de 11 de maio de 1990 .

,em 19__

o'":)- de SETEMBRO de 1991..::...=_-

DISTRIBUIÇrO

_ ____ _ _ _ _ ____________________ , em 19__

_____________________________, em 19__

____ ______________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , em__19

___________________________ _ _ , em 19__

AO ARQU I VO

___ _ _ _ _ _ _________________ ____, em 19__

' , em 19.__

' , em 19__

. , em 19__
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~ DESPACHO: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 5 .542 , DE 1990 .
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 1 .544 , DE 1991
( DA SR~ MARIA LUI ZA FONTENELE )

Altera as h i pó t e s e s de movimentação da conta vinculada

do t rabalhador no FGTS prev istas na Lei n9 8 .036 , de

11 de maio de 1990 .

CAPENSE- SE AO PROJETO DE LEI N9 5 .5 42 , DE 1990)
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CAMARA DOS DEPUTADOS

LEGISLAÇAO CITADA. ANeXADA PELA COORDENAÇAP
DAS COM/SSOES "ER.MANENTE.~

LEI.O 8.036, ~e 11 ~e 10 ~. 1990.

Dispõe sobre o Fun~o ~e Garantia ~o
Tempo ~e Serviço e ~á outras provi­
~encias.

•

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador ' DO
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada cc. paga-
mento dos valores de que trata o art. 18:

. 11 - extinção total da eçre_, fecbulento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, .upressio
de parte de suas atividades, ' ou ainda~fÜec:iJDento do .-pregador in­
dividual sempre que qualquer dessas ocorrências t.plique resciBio~

contrato de trabalho;, comprovada· por declaração escrita da .-presa,
suprida, quando for o caso, por decisão judicial 'trans i tada _ . 'j al.- •
g~do: #: '. • # • , t:..... - .

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social: ... ,'-"

IV - falecimento do trabalhador, sendo o _I­
do pago a seus dependentes, para esse fu. habilitados perante a Pre­
videncia Social, segundo o critério adotado pára á~~ncessio de pen­
sões por morte. Na falta de dependentes, fario jus ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previatõs' na lei civil,
indicados em alvará judicial, expedido a requer1mento do interes_­

·do , independente de inventário ou arrolamento: .
V - pagamento de parte das prestações decor­

rentes de .f i na nc i ament o habitacional concedido no - ito do Sistema
Financeiro da Habitação - SFu, desde que:

a) o mutuário conte com o .ínu.o de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
diferentes:

bl o valor bloqueado seja utilizado, no .inu.o,
durante o prazo de doze meses:

c) ·0 valor do abatimento atinja, no aáxu.o, oi­
tenta pOr cento do montante da prestação: .

VI - liquidação ou amortização .extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­
nanciamento 'seja concedido no âmbito do SFH e haja intersticio aíni­
mo de dois anos para cada movimentação:

VII - pagamento total ou parcial do preço da
' aqu i s i ção de moradia própria, observadas as seguintes condições:

. a) o mutuário deverá contar caD o aÍDí-o de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em­
presas diferentes:

•

bl seja a operação financiável nas condições

- quando permanecer três anos ininterrup­
desta . Lei, sem crédito de depósitos:

extinção normal do contrato a termo, in­
temporários regidos pela Lei nO 6.019,

VIII
tos, a partir da vigência

IX
c1usive o dos trabalhadores
de 3 de janeiro de 1979:

X - suspensão total · ~o trabalbj! avu'lso por
perío~o igualou 8uperior .a noventa ~ias, ca.provada por declaraçio
do 8in~icato representativo da cateqoria profissional.

S IQ - A requla.entação ~as situações previstas
nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­
lhador corresponda a08 depósi tos efetus~os na conta vinculada duran­
te ·o Período ~e vigência ~o último contrato ~e trabalho, acrescida
de juros e atualização monetÁria, ~eduzidos os saque••

f vigentes para o SFH:

~

recur­
ánlco

S 20 - O Conselho Curador disciplinará o
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalha~ores de
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

S 30 - O direito de adquirir .aradia cc.
80S do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para a­
imóvel.

S 4Q - O imóvél objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fun~o,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador •

. S 50 - O paqamento da retirada.pó o período
previsto em regulamento, implicará atualização aonetária d08 valores
devidos.

GE R 20 .01 .0050.5 - (DE Z/85 )
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